
26/02/2026

Número: 0600344-68.2024.6.17.0143 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 143ª ZONA ELEITORAL DE ITAÍBA PE 

 Última distribuição : 12/09/2024 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Execução - Cumprimento de Sentença 

 Segredo de Justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

PEDRO TEOTONIO DA SILVA NETO (REQUERENTE)

ENZO PARENTE PEREIRA NOVAES (ADVOGADO)

ELEICAO 2024 PEDRO TEOTONIO DA SILVA NETO

PREFEITO (REQUERENTE)

ENZO PARENTE PEREIRA NOVAES (ADVOGADO)

JOAO EUDES RODRIGUES CAVALCANTE (REQUERENTE)

ENZO PARENTE PEREIRA NOVAES (ADVOGADO)

JOSIVALDO JOSE BRANDAO (REQUERIDO)

ARYADNE ELIAS DE MELO (ADVOGADO)

LUANA GUARINO MEDEIROS (ADVOGADO)

ALINE SOUSA SANTOS (ADVOGADO)

ANNE CRISTINE SILVA CABRAL (ADVOGADO)

FEDERACAO BRASIL DA ESPERANCA (FE BRASIL)

(REQUERIDO)

ARYADNE ELIAS DE MELO (ADVOGADO)

LUANA GUARINO MEDEIROS (ADVOGADO)

ALINE SOUSA SANTOS (ADVOGADO)

ANNE CRISTINE SILVA CABRAL (ADVOGADO)

Outros participantes

PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

(FISCAL DA LEI)
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - Processo nº 0600344-68.2024.6.17.0143

 

 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, conforme certidão anteriormente lavrada, foi emitida GRU atualizada, 
com vencimento em 5 de dezembro de 2025, no valor de R$ 1.874,15, referente às parcelas em aberto 
compreendidas entre abril e outubro de 2025.

Certifico, ainda, que até a presente data não consta nos autos qualquer comprovação de pagamento do 
referido valor, permanecendo pendente a quitação das parcelas indicadas.

Outrossim, verifico que também não há comprovação de pagamento das parcelas subsequentes, 
referentes aos meses de novembro e dezembro de 2025, bem como janeiro de 2026, permanecendo tais 
competências igualmente em aberto.

Assim, permanece a situação de inadimplência quanto às parcelas vencidas, inexistindo, até o momento, 
registro de regularização integral do débito.

O referido é verdade. Dou fé.

Itaíba/PE,12/02/2026.

GUSTAVO FRANÇA DA SILVA 
Chefe do Cartório 

143ª Zona Eleitoral – Itaíba/PE 
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